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| A CEMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:«

Artigo 1º. Fica acrescentado na Padrão Alfabético dos cargos atualmente
| existentes na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, fixado

pela lei municipal 42379 de 6/3/64, em seu artigo 2º, um au—
p - mento de 50% (cinquenta por cento). |

$ úNICO- Receberão &sse aumento de 50% (cinquenta por comi
| não só » pessosl do quadro, como também,diaristas;

Z 4 mensalistas; aposentados; viuvas; emprezário da tim
| ; peza pública, e, as gratificações fixas mensais.
Artigo 28. As despesas com a presente lei serãopagas elas verbas pré-
| - prias de orçâmentovigente, e suplementadassi necessário.

Artigo Ra “feitura Municipal de Cordeirópolis, pagará a todos os
| servidores municipads com o aumento de 50%"(cinquenta per cem.

to), a partir de 1º de março de1.965. » Pl
Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na deta da s publicação, revoga-

"* das as disposiçõesem contrário.
Câmara Municipal de Gordeirópolás, aos vinte e seis dias do
mês de março do anode mil novecentos e sessenta e cinco,

vd Reg


